
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CíDADE DOS PROFETAS

Ofi cio n.' PMC/SEGOV I 0 12/2024

Congonhas, 02 de janeiro de 2024.

Ao Exmo. Sr, Igor Jonas Souza Costa,

Presidente da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Congonhas,

Rua Dr. Pacífico Homem Júnior, no 82, Centm, Congoúas/1VÍG.

§enhor Presidente,

lnformamos ao nobre Vereador Vanderlei Eustáquio Ferreira, a não destinação

do recurso paÍa a entidâde Associação Comunitária do Bairro Campinho, visto que a mesma

não aprcsentou os documentos exigidos pela Lei 13.01912014, mesmo sendo comunicada

através do Oficio n.o SEPLAG/DPCR/01112023, datado de 1o de fevereiro de 2023, con§ante

às fls. 08, do processo administrativo n.' 798/2023, conforme cópia anexa.

Fica ciente, aind4 do arquivamen presente processo administrativo.

Na oportunidade, reiteramos xa. e demais pares, miúas respeitosas

saudações

F Silva
de Governo
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Assunto: Não recebimento do recurso da Emenda Imoositiva.


